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PARECER - COMTSSAO DE JUST|çA E REDAçAO
Parecer no 40/2024

Exposição: Na presente data, a Comissão de Justiça e Redação (CJR) da Câmara

Municipal de Álvares Machado analisou o Projeto de Lei Ordiná ria 23/2024, de

autoria da vereadora Lê do Projeto (PSDB), com a seguinte ementa: Denomina

Estrada Rural AVM 248 de Antonio de Oliveira Gomes.

Decisão da comissão: De forma unânime, os membros da CJR acataram o Parecer

Jurídico da Procuradoria Legislativa, que é favorável ao projeto- Portanto, o Projeto

de Lei Ordinária 23/2024 está apto a ir para discussão e votação em Plenário.
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-DIGA NÃo Às DRoGAS e PEDoFlLla", DENUNCIE! 197 e 190 PLA NTóES 24 Hs PoR DlÂ- A denúncia pode ser anônima

camara@alvaresmachado.so.leg.br

Álvares Machado, 13 dejunho de 2024.


